
PROCESSO : 77801/2014

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ

CNPJ : 24.772.188/0001-54

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO DO EXERCÍCIO DE 2013 - DEFESA

PREFEITO : VALTER MIOTTO FERREIRA

RELATOR : SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA

EQUIPE : GUILHERME DE ALMEIDA
CLÓVIS DE ALMEIDA GODOI JUNIOR

Excelentíssimo Conselheiro Relator:

Os presentes autos são referentes às Contas Anuais de Governo do exercício de 

2013, da Prefeitura Municipal de Matupá.

O Relatório Técnico Preliminar de Auditoria, apontou irregularidade ao prefeito 

municipal Valter Miotto Ferreira.

Devidamente  notificado,  o  gestor  apresentou  documentos  e  alegações  de 

defesa, protocolados neste Tribunal com o número 143812/2014.

Conforme Relatório Técnico de Defesa, a equipe técnica de auditoria analisou as 

argumentações apresentadas e concluiu que o achado de auditoria apontado foi sanado.

Dessa forma, encaminhamos os autos ao Gabinete de Vossa Excelência para 

prosseguimento.

Secretaria de Controle Externo da Sexta Relatoria, em Cuiabá-MT, 30 de julho 

de 2014.

Oziel Martins da Silva
Subsecretário de Controle Externo

De acordo. Submeto os autos à apreciação do Conselheiro Relator.

Murilo Gonçalo Corrêa de Almeida
Secretário de Controle Externo
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